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COMISSAO DE POLITICAS GERAIS
PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 31/2021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinaria n° 31/2021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa alterar o artigo 1° da Lei n® 2.153, de 06 de julho de 2018, de forma a modificar a metragem
da area cedida.
O projeto veio acompénhado de justificativa do autor a fl. 4.
Consta informacéo juridica da Procuradoria desta casa as fls. 5-7.
A Comissao de Constituicéo e Justiga votou favoravel a tramitagéo.
A Comisséao de Finangas e Orgamento votou favorévél a aprovagao.
E o relato.

7 ANALISE E VOTO
Nos termos do art. 56 do Regimento Interno da Camara Municipal de Pitanga, compete a
Comissé&o de Politicas Gerais verificar se 0 mérito da proposicdo atende aos interesses da ;

populagao.

Em anélise da proposi¢éo apresentada, verifica-se que esta visa ampliar a area cedida ao uso do
Conselho Tutelar, de 600m? para 810m?2. - '

Tal ampliagdo se da em decorréncia da mudanga, no projeto de construcdo do prédio do
Conselho Tutelar. »

A area antiga ndo mais comporta o novo projeto elaborado pelo Estado do Parana, razéo pela
qual necessita da disponibilizagéo de nova metragem.

.Sendo assim, concluo que o projeto trara beneficios a populagédo, motivo pelo qual, voto
FAVORAVEL a sua aprovagao.

E como Voto.

Sala das Comissoes, 15 de outubro de 2021.
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